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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADo Oo pnnnmA

Offcio no 01612022

Marmeleiro-PR, 02 de dezembro de ZOZZ.

De: Prefeitura Municipal de Marmeleiro/ADM

Ass u nto : Prorrogação de prazo Concorrê ncla 003t2022

A Administraçäo Municipal de Marmeleiro-PR, vem através deste, em resposta ao
ofício datado de 2111112022 da contratada PAVIMAR coNsTRUToRA DE oBRAS
LTDA, manifestar-se conforme segue:

Trata-se de solicitaçäo de prorrogação de prazo em g0 (¡oventa) dias para a
conclusäo da execuçäo do contrato administrativo no O68l2)22cujo objeto foicontratado
através da Concorrência no 003t2022.

Em síntese, justifica o pedido de prorrogação do prazo pelo excesso de chuvas,
eleições, manifestações que bloquearam o transito e tubulaçäo de água potável näo
prevista no projeto.

Gonforme Parecer Técnico no 310t2022-SE em anexo, elaborado pelo servidor
fiscaldo contrato, engenheiro civilcarlos Eduardo Barszcz- cREA/pR29.2ogtD, datado
de 0111212022, apontou com excelência e no mais alto grau pela prorrogaçäo,

manifestando de forma justificada analltica, apresentando fndices pluviomét¡cos e
constataçäo in /oco quanto as tubulações de água.

Ademais, é de nosso conhecimento a imprevisibilidade em relaçäo a um trecho da
via a ser pavimentada, a existência de material rochoso, onde será necessária a
contratação de empresa para realizaçäo da remoçäo do material.

Desta forma, entendemos por justificada a prorrogação do prazo de execuçäo por
mais 90 (noventa) dias, o que nos manifestamos favorável.

Macali, n" 255, Centro-Cx. postàm CN PJ : 7 6. 20 5. 66 5/000 1 -0i-Avenida
Fone / Fax: (46) 3525-8100 - Marmeleiro - PR
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MUNICípIo DE MARMELEIRo
ESTADO oo pRnRnA

Na oportunidade, requer, sejam comunicados os Órgäos e Setores responsáveis

para elaboração de termo aditivo.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de estima e consideraçäo,

colocando-nos a disposição para maiores informaçöes e esclarecimentos.

Atenci

Silmara Terezin

Diretora de Administração e Pla

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615.000 - CNP,I: lM
Fone / Fax: (46) 352ã.8100 - Marmeleiro - PR

billa

e Gestora do Contrato
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CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

Francisco Beltrão/PR, 21 de novembro de20ZZ

Ao
Município de Marmeleiro - pR
Setor de Ensenharia e Obras

Referente: Solicitação de aclitivo de prazo EXECUçÃO.
Concorrência 003/2022, Contrato 069/2022, SEDU SnM gA

Objeto: Pavimentação de vias urb4na em CBUQ asfalto com borra cha, 22.136,00 m2,incluindo serviços preliminares, terraplenagern, base e sub-base, revestimento, meio-fio comsarjeta, serviços de urbanizaçâo, slnalizãção de trânsito, iluminaçao pública, drenagem,engaios tecnoló-gicoç ç plqca de obra.

PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 79.569.398/00p1-31, com sede na Rodovia pR 4g3, KM 09 -S/No, Município de Frqncisco Beltrão estado do paraná.

Vem por meio desta solicitar ao Município de Marmeleiro aditivo de prazo de execução
para mais 90 (noventa) dias do contrato 06812022 acima descrito, pelo motivo que as chuvas
do mês de outubro excederam e,previgto, tamþém pela ocor.r.ência do material cje 3a categoria
que não estava previsto em proJeïo irnpossibilitando a execução dos trabalhos de
terraplanagem, regularizaçäo e reforçg-.;do sub leito. Ademais as paralisações ocorridas após as
eleições presÍdenciais impediram o trafego dos materiais necessários para a execução da obra.
Também a ocoffência de tubulação de água potá'rel ac longo dc greidi cla pista em di.¡ersos
pontos. 

.\
Diante das ocorrências descritas acima solicitamos mais 90 (noventa) dias de prazo para

execução. certos de vosso pronto atendimento, agradecemos.

PAVIMAR CO RA DE OBR/A$ tTÐ/î\
,,,Evandro Michel Picolotto

Engenheiro Civil

Fone (46) 3524'1700 - E-mall: pavimar@netconta.com.br - Av. Júlio A. cavalheiro, 1065 - cx. postal 219 - cEp g5601-000 - Franclsco Beltrão - pR
CNPJ 79,569.398/0001-31 - Inscr. Est. 32100556_05
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Beltrão - PR, 24 de novembro de
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3,01

24,56ÿo
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0,57Yo

0,1

0,720/o

3.853,61
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374.072,201

1.760.060,89

.+lo.

456.657,81

31.545,51

a

1.334.409,34

40.418,35

1

5.595.338,29

TOTAL
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168.683,58

1

1.374.

100%

1
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416.012,00

1

456.657,81

1000/o
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100To
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1000/o

1.334.409,34

100T0

abrt23

176.006,09

10o/o

45.665,78

10To

31.645,51

100o/o

844.041

257.359,22

5.595.338,29

i 100,00%

mail23

880.030,45

50o/o

136.997,34

30ÿo

16.167

1.033.195,13

18

5.337.979,08

(dias

Íevl23

704.024,36

40o/o

41.601,20

10ÿo

136.99i,34
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4.304.783,95

76,940/0

nl23
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208.006,00

50o/o
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30%

133.440,93
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3.414.077,38
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dezl22

16.868,36

I

274.814,44

166.404,80

40To

266.881,87

20%

4.041

10%

729.01 1,30

031

2.918.764,74

52,1

PR,AZO DE
novl22

3.853'61

134.946,86

r.099.257,76

80%
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%

R$

%
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%
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DOS

sERV|çOS PRELtMt

TERRAPLENAGEM

BASE / SUB.BASË

REVESTIMENTO

MEIO-FIO E SERJETA

PAISAGISMO / URBANIS

SINALIZAçÃO DE TRÂNS

TLUM|NAÇÃO PúBL|CA

DRENAGEM

ENSAIOS TECNOLÓGICOS

lo 09INANCsrcc .M

TVIA

DA:22.136,00 m2CONSTR

LTDAPROPONENTE: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS
PRAZO EXECUçAO: 180 D

Concorrência no 00glZO22
Municípío: MARMELETRO

coD.

1

2

3

4

5

6

7

B

10

11

TOTAL DA PARCELA

TOTAL ACUfuIULADC

PeoÍesenlanie i-egai

Francisco
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PAREcER rÉcNlco N" 3lo/2022-sn

Ref.: Pavimentação de vias urbanas em CBUQ asfalto com borracha,22.136,00 m2,
incluindo serviços preliminares, terraplanagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio
com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, iluminação pública,
drenagem, ensaios tecnológicos e placa de obra.
contrato 06812022, SEDU SAM 38.
Concorrênc ia n" 003 I 2022

Em análise a solicitação da empresa PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA, através do seu representante Evandro Michel Picolotto, me manifesto favorável a
prorrogação do prazo de execução nos 90 dias solicitados, principalmente pelo fato
superveniente do afloramento rochoso encontrado entre as estacas l0l e 104, impedindo
os serviços no local e prejudicando a evolução de alguns serviços no geral. Também
importante, os demais motivos apresentados são pertinentes na questão pleiteada, pois as
interrupções nos trevos e rodovias, impossibilitaram durante alguns dias, o transito livre
de veículos pesados, já em relação as chuvas, de acordo com tabela em anexo, podemos
observar um volume de chuvas para o mês de Outubro/2022 de 405,00 milímetros de
precipitações, bem acima da média histórica (1980-1921) que apresenta uma média de
232,00 milímetros de precipitações. Em relação das tubulações de água (responsabilidade
da SANEPAR), foi observado em visitas da fiscalização, que realmente alguns trechos de
tubulação estavam deslocados do ideal, estando posicionados de forma a prejudicar a
evolução dos elementos da drenagem, o qual a empreiteira apresentou explicações de que
já haviam solicitado providências a SANEPAR.

A obra encontra-se em atraso, com previsão de obra executada segundo
cronograma, de 72,610/o, porém a obra está em 29,600/0 até a 5o medição (2lllll2022),
referente aos serviços executados até o mês de Outubrol2}22.

Marmeleiro,0l de dezembro de2022

Carlos

CREA

Ratifico as informações acima:

' J-)rJ

sit
Diretor do

bi
stração

www. marmeleiro.pr. gov.br
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Ano
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202L
2022
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mm)oitaPreci

L72,5
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L78,9
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Média

Precipitação (mm)

21L,7

188,9
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1993

r994
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MUNrcípro DE MARMELETRo 818

ESTADo oo pRReNÁ,

Marmeleiro,02 de dezembro de 2022,

De: Gabinete do Prefeito

Para: Procuradoria Jurídica

Assunto:Aditivo ptazo de execução

Nos termos da solicitação do Oficio n" 01612022 emitido pela Gestora do Conhato,

protocolado sob n" 23512022, em que pleiteiam aditivo de prazo de execução referente ao

Contrato n' 06812022, vinculado a Conconência no 00312022 pelo período de 90 (noventa) dias,

solicito manifestação da Procuradoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e legalidade do

ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Atenciosamente;

air Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.bl i licitacao02@rnanneleí¡'o,pr. sov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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PreÊi tura cl,fu niciøal de ùl,hrrto/atro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/000I-0|

Av. Macali,255 - Caixa Posøl 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 05 de dezembro de2022.

Processo Administrativo n.o 08212022
Concorrência n.o 00312022

Parecer n.'569/2022

I - RelatórÍo

Apresenta-se para parecer a solicitação de aditamento de prazo de execução do contrato

de empreitada global n." 068/2022, vinculado à Concorrência n.' 00312022. A solicitação foi

apresentada pela contratada no data de 2l de novembro de 2022, sendo emitido o Parecer Técnico n.o

3l0l2022lsE, datado de 0l de dezembro de2022.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Solicitação do aditivo por parte da contratada;

o Parecer Técnico emitido pelo engenheiro responsável pelo acompanhamento da obra;

o Oficio do Departamento de Administração e Planejamento;

o Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

II - Fundamentação

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até apresente data, nos autos do processo administrativo

em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica estritamente jurídica, sem se

adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito dos departamentos, nem

analisar os aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativos.

O art. 57 da Lei n.o 8.666193, prevê que a duração dos contratos ficarâ adstrita à vigência

dos respectivos créditos orçamentários. O $1" do citado artigo dispõe quanto à possibilidade de

prorrogação desde que ocorra alguma das hipóteses previstas em seus incisos:

$ I: Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio
econômico-financeiro, desde que ocota algum dos seguintes
motivos, devidamente autuados em processo:
I - aheração do projeto ou especfficações, pela Adm ínistração;

ø,
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Prafu tura C,funtoipøl do cl,hrmoløro
r 

Esþdo do Paraná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85 615-000

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho
à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições

de execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo
de trabalho por ordem e no interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato,
nos limites permitidos por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de

terceiro reconhecido pela Administração em documento
contemporâneo à sua ocorrência;
14 - omissão ou atraso de providências a cargo da
Adminístração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de

que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis
aos responsáveis.

Assim, podemos enumerar os seguintes requisitos para a proffogação contratual: alteração

de projeto ou especificações por ordem da Administração; superveniência de fato excepcional que

altere as condições da execução; intenupção da execução por ordem da Administração; aumento do

quantitativo do contrato, nos limites permitidos pela lei; impedimento da execução por atos ou fatos

de terceiros; omissão ou atraso de providências que estejam a cargo da Administração.

No caso em tela, o solicitante alega que ocofferam atrasos na conclusão do objeto

considerando as fortes chuvas no mês de outubro, além da ocorrência de matérias de 3u categoria que

impossibilitarama execução dos trabalhos de terraplenagem,rcgulaúzação e reforço do sub leito bem

como a dificuldade no fornecimento de materiais em decorrência das paralisações ocorridas após as

eleições presidenciais. A solicitação é paraapronogação do prazo de execução em 90 (noventa) dias.

O responsável técnico pelo acompanhamento da obra emitiu Parecer Técnico se

manifestando favorável à prorrogação do prazo de execução solicitado, corroborando com os fatos

alegados pela solicitante. A Diretora do Departamento de Administração e Planejamento encaminhou

o Oficio de n.o 016/2022 se manifestando favorável à concessão do prazo.

Expostas as justificativas devemos nos ater aos requisitos legais.

O prazo de execução foi previsto para 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 2lo

(vigésimo primeiro) dia da data da assinatura do contrato, que foi ftrmado na data de 0l de julho de

2022. A vigência do contrato expira em 360 (trezentos e sessenta dias) após adata da assinatura, ou

seja, na data de 26 de junho de2023. Estando vigente e havendo previsão, admite aditamentos.
,â

Ø
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Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

O item 4.3 traz um rol das situações nas quais será possível a alteração do prazo, entre

elas a alteração do projeto e/ou de especificações técnicas, alteração de quantidades, por motivos de

força maior ou caso fortuito que possam influenciar no fornecimento do objeto, entre outros.

As justificativas foram apresentadas, sendo acatadas pelo responsável técnico que

acompanha a obra, bem como pela Diretora do Departamento de Administração e Planejamento.

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo pela possibilidade do aditamento do prazo do contrato

administrativo n.o 06812022.À luz do disposto no art. 60 da Lei n.' 8.666193, o aditamento ao contrato

deve ser formalizado através de termo de aditamento, o qual deve ser conoborado pelas mesmas partes

que celebraram o inicial

É o Parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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PARECER JURíDICO N9 : 50t 2023

Sistemn de Acom,panhamenta
e Monitorç¡'nenfo de pra¡etos

IililFå¡

Município:
Programa :

Tipo de Proleto :

Modalidade :

Projeto :

Loles :

Data da Assinatura :

Fornecedor :

Marmeleiro
pRocRAMA rnRrusreRÊNclRs vor_ururÁRlRs
Pavimentaçäo. CBUQ
Concorrência Nacional Ns : 0003/2022
38 Contrato: 6812022
1

O1/O7/2O22 Prazos : Execução ,: Zgh2lZO22
PA DE OBRAS L . EPP

Vigência : 26/06/2023

Assunlo : Prorrogaçäo de Prazo de Execução

PARECER JURÍDICO

Em anális_e a documentação apresenlada pelo Municfpio de MARMELEIRO que nos solicita anuência para a
prorrogação do prazo de execução contralo sob ne 68/2022, firmado com a empresa
PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP, que tem por objeto aPavimentação CBUQ - PTV.

A solicitação para prorrogar por mais 90 dias o prazo execução, vem acompanhada de justificativa da empresa
contratada que foi aceita nos pareceres do Município e do técnico do Paranacidade forám favoráveis, coó a
anuência das Coordenadorias Regional e Operacional.

Considerando as justificativa somos favoráveis em razão do disposto no art. 57 g 1e, ll da Lei 8666/93 :

Art. 57 - Os prazos de infcio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação...,
desde que ocorra algum dos seguintes mot¡vos, devidamente autuados em procésso:

V - superveniência de fato excepcional ou imprevislvel, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condiçöes de execuçåo do contralo

O municfpio deverá providenciar o respectivo termo aditivo, devidamente formalizado e publicado.

É o parecer.

Curitiba , 2410112023

Vilma Regina Gonçalves Dias
Advogado

PRSlgn I Documento asslnado eletronicamentepor Vilma Regina Goncalves Dias (24/01/2023 15:46:53). Verifique a autenticidade em
http://sistemas. paranac¡dade.org.br/dss/prsign [controlo: ZOZSOl 24 I 5465s621
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# De Genezi Guedes dos Santos <guedes@paranacidade.org.br>

ffi Para engenharia@marmeleiro.pr.gov,br <engenharia@marmeleiro,pr.gov.br>

Data 25-01-2023 08:49

þ Parecer Juridico 050-2023-sam38.1.pdf (-29 KB)

Remover todos os anexos

Anexo parecer, autorizando a elaboração do Termo Aditivo me encaminhar com publicação.
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

DESPACHO

Nos termos da solicitagão do Oficio n' 0t612022, protocolado sob n" 23512022, e com

base no Parecer Jurídico n' 56912022 e no Parecer Jurídico no 5012023 do PARANACIDADE,

autorizo o aditamento solicitado.

Encaminha-se ao setor responsável para providências necessárias.

Marmeleiro ,25 de janeiro de 2023

Jair Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Posta¡ 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lioitaoao@nrarmeleiro.pr.gov.br/ licitacao02lâ¡nanneleiro.pr.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

PRJMEIRO TERMO ADITTVO AO
ÇONTRATO N" 068/2022

VINCULADO A CONCORRÊNCIA NO ()()3/2022

O MUNICÍpfO ln MARMELEIRO, situado na Avenida Macali, no 255, Centro, na Cidade de

Marmeleiro - PR, CNPJ 76.205.665/0001-01, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato

representado por seu Prefeito Senhor Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade R.G. n. o

4.352.883-l SSP/PR, inscrito no CPF sob n. " 524.704.239-53 e a empresa PAVIMAR
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, CNPJ 79.569.398/0001-3l,localizada na Rodovia PR 483, Km
09, s/no, Zona Rural, na Cidade de Francisco Beltrão - PR, CEP 85601 -970, Telefone (46) 3524-1700, e-

mail: pavimar(¿Ð,l24vimar.com.br / licita@),payimar.conrþr, a seguir denominada CONTRATADA,
representada por Senhora Clair Bernardetti Tesser, portador da cédula de identidade R.G. n. " 3.147.825-l
SSP/PR, inscrito no CPF sob n. " 839.835.709-68, residente na Avenida Júlio Assis Cavalheiro, no 1065,

Centro, na Cidade de Francisco Beltrão - PR, CEP: 85601-000, firmam o presente Termo Aditivo com

fi¡ndamento na Lei Federal n.'8.66611993,na proposta da CONTRATADA datada de27 dejunho de

2022,protocolo n. o Concorrênciano 00312022, conforme condições que estipulam a seguir:

CL.ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução, considerando a solicitação do

Oficio n" 01612022, protocolado sob no 23512022, com base no Parecer Jurídico n" 56912022 e no

Parecer Jurídico n" 5012023 do PARANACIDADE e nos demais documentos acostados ao processo

licitatório.

CL,Á.USTJLA SEGUNDA - DOS PRAZOS
Pelo disposto na Cláusula Primeira, fica prorrogado o prazo de execução dos serviços pelo período de 90

(noventa) dias, contados da data de seu vencimento (2811212022), ou seja, atê28 de março de2023.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA RATIFICAÇAO
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e

inalteradas.

cL,Ä,usuLA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões

oriundas do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente

instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão

rubricadas e assinadas para todos os ftns de direito.

pAULoJATR f1ll,¡dedÊ!dar!!!,!¡re!1 Marmeleiro,26dejaneiro de2023
PAUtO T^rF ¡tLATt,52a7042!95¡

PILATI:5247 0423953 o¡do*¡o¡¡.0r.¡o rc¡o¡r +¡'oo'

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Paulo Jair Pilati

CLAIR BERNARDETTI î:$iX"",#,"i8ìgf¡!jf¡#l
TESSER:83983570968 o¡a' uo¡¡.0t.¡rog,¡o¡.0¡ou

CONTRATADA
PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA
Clair Bemardetti Tesseræ

P(qVMAR
EVANDRO MICHEL
PICOLOTTO:9t38778793
4
2023.01.27 0g:36:60-03'00'

Assinatura do Responsável
CREA/CAU n" 162..6941D
Evandro Michel Picolotto

RG 4.168.913-7 SSP/PR
Fernando Cameiro

Testemunhas. FE RNAN D g- ffiffiiHffi,il**
CAR N E I RO' ffi.;"+ri*;P"-

WALDIR LUIZ

LINZMEYER

Asslhådo defo¡mô dlgltðl por
WALDIN LUIZ I.INZMEYER

JUNlORrOlOO2golgtO

JU N loR:0 t 00290 t s t o' !'rdo[i'0"0r'26 
I s:27:1 3

RG 9.481.690-4 SSP/PR
Wal dir Ltiz Linzmeyer Juni or

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao(âìnrarnreleiro.pr.qov,br / licitacaoO2l¿)nrat nreleiro.or.gov.l¡r - Telefone: (46) 3525'8 I 07 / 8 I 05
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MU NICipIO DE MARMELEIRO
(*-_?

EsrADo oo peReNÁ,

ExrRATo PARA rurr,IcaçÃo
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CoNTRATO N'068/2022
vINcuLADo A coNçonnÊNcIA No 003/2022

CONTRATAITITE: VUNTCþIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: PAVIMAR CONSTRUTOM DE OBRAS LTDA

OBJETO: Aditivo de prazo de execução.

PRAZO: Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços pelo período de 90 (noventa) dias, contados

da data de seu vencimento (2811212022), ou seja, atê28 de março de2023.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIYOz 26 de janeiro de 2023.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,26 de janeiro de2023.

air Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaofdntarnreleiro.pr.sov.br / licitacao02lA)nral'nreleiro.pr.sov.br - Telefone: (46) 3525'8107 i 8105
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DIÁRIO OFICIAT ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

SEGUNDA-FEIRA,30DEIANEIRODE2023 ' : ANO;VII i,,
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÄO No:1407- 20 Pág(s)

A empresa LECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 02.538.22210001-98, vencedora nos
itens 17, 19 e23 perfazendo o valortotal de R$ 32.482,10 (trinta e dois mil e quatrocentos e oitenta e dois reais e dez
centavos).
A empresa FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n'
04,584.756/0001-86, vencedora no item 20 perfazendo o valor total de R$ 548,40 (quinhentos e quarenta e oito reais e
quarenta centavos).
A empresa TITA UNIFORMES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 21.642.40210001-60, vencedora nos itens 01 e 10,
perfazendoovalortotal deR$29.378,54(vinteenovemil etrezentosesetentaeoitoreaisecinquentaequatrocentavos).
A empresa TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 35.472.900/0001-
16, vencedora no item 24,perfazendo o valortotalde R$ 26,112,00 (vinte e seis mile cento e doze reais).
A empresa M V SANTOS MULT LTDA, inscrita no CNPJiMF sob o n'46,969.48210001-93, vencedora nos itens 02, 06 e
13, perfazendo o valor total de R$ 37,698,10 (trinta e sete mil e seiscentos e noventa e oito reais e dez centavos).
A empresa MARIELLE PATRICIA M. DE CARVALHO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 48.174.21610001-08, vencedora
nos itens 04,05, 07 e 18, perfazendo o valortotal de R$ 64.780,50 (sessenta e quatro mil e setecentos e oitenta reais e
cinquenta centavos).
Os itens 03,08,09, 11, 12,14,15, 16, 21,22 e 25foram declaradosfracassados.

Marmeleiro, 27 de janeiro de 2023

Paulo Jair Pilati
Prefeito

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO pRl¡UetRO TERMO AD|T|VO AO CONTRATO No 068/2022
VINCULADO A CONCORRÊNCIA NC OO3/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
OBJETO: Aditivo de prazo de execuçäo.
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços pelo perfodo de 90 (noventa) dias, contados da data de seu
vencimento (2811212022), ou seja, alé 28 de março de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 26 de janeiro de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 26 de janeiro de 2023

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

RÊSOLUçAO No O1l2O23 - CMAS

SÚMULA: DiS põe sobre:

/ A aprovação do Demonstrativo Sintético Anual da Execução Ffsico-Financeira do Sistema Único de Assistência
Social/SUAS, Ano 2021i
/ A aprovaçäo da Prestação de Contas - FEAS, do pagamenlo alé 3010612022;
r' A aprovação da Reprogramação dos saldos do superávit do exercfcio de 2022 do Fundo Municipal da Assistência
Social, dos blocos de Proteção Básica e Proteção Social Especial, recursos recebidos do Fundo Estadual e Fundo Nacional
de Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuiçöes que lhe confere a Lei Municipal no 1.769, de
11 de março de2021e com base nas deliberações da reuniäo plenária do CMAS, realizada na data de27 dejaneiro de
2023, Ala número 01 12023 - CMAS,

r' ---"i- *
I lCp i o¡¿¡o Oflcial Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

¡ S¡asil Brasll e Protocolado com carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

I i¡ Eã , Ved¡da Provlsórla 2200-2 do Art. loe de 24.08,01 da ICP-Braslll¿t................

O Munlclplo de Marmelelro dá tarantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

httÞr//www.marmeleiro.pr.gov.brl no llnk Dlárlo oflclal,

I

i

i

I

I
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Prcfeitura Municipal cle Marmeleiro
EXIMTo PAHA PUBtIc,AcÂO

PRIMEIRO TERMO AOÍTIVO AO
CoNTRATo N0 068¡2022

VINCUI"ADO A 0092022

LMA

sftiçs f¡olo fndodo de 90 (nù
{28/1212022), ou æio, até 28 dB

2023.

2023.

Pmlollo do Mâmololm

AVISO DEABERTURAOE ENVETOPE OE PROPOSTÀOE PREÇOS

OBJETO: 0ÍrDrosa p8tâ

dc âleñdor ospôcificâçöcs
sodlçÐ.

l€versko do 2023Dats FsrsAbËlura Do Do Ílr€ços: 01 ds
às 00h00min {l{orário D6

EDfr&PREGAO ELETROI.IICoM 13OI¿022-PIIIII- EXCLUSIVo PARAME E EPP
PR0CESSO ADMtNtSTR^Ttvo N0 239/2022.11C

llPo: Monorpruço globål do ltsm.
0 Municlplo de Mamôldm loma públic0, pam conh6c¡monlo, que å licilâçáo na
modâlldado Pro0åo Elet¡ônlco n0. '139/2022, quo t€m por 0bJeto e Conlralaçào de
0mproÿl o oôÞailâ-

roollæda 0m 30 de dg loi
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AV'SO DE DÈ ENVELOFE DE PROPOSTA

-PMM
Nd e58/202ä.LtG

TOMAOÀ DË
pH0cÉsso

CBJETO: çonlìäBçåo de enÞrosã p¡r.å rBÐliração dÞ
r6formÉ ds Urlidôdé Bàsicå dö SÉridê - UBS rro Bórñ JssuË
corn iñhillo dc atondôr as ôspoolficaçÕô¡ mlnifias ågtñttursis
dÉ ¿dêquaçòo ão gênnro do s€rv¡çö
DÁts P¿m.Aberturq b¡ Envalopc 0e Fropo6l¿ Då Þreçor:
01 dß tÊvèreiÞ do ?0Ê3 ôs 0Ðhoofiin (Hõråriq öè ÞrôsfliB)

Màmsletü, 30 dé ¡rnðtro då ¿0A0,
DoeoiFoo Õolle d¡ Sllv¡

FÌsridú{ltq d8 cPu
Fodãtr s.8t4 dð 22/09/¡02?

EXTRATO PÄR^ PUBL|GAçÀO
PatMErBo rERMo no¡rryci to

coNTRATO N! 068/202?
vrNcuLAoo A coNcoRRÊNctÀ Nn 00s/202?

CONTRATANf €: MUl.IICIPIO DE MARMELÊIRO
CONTRATADA' PAVIMAR ÇONsTRUI'Q'ìA PE OFRAS
LÏDA
OBJEfO: Ad¡tivo do pr¿ro do ûsãcuçåo
ItRAZOi Ficã prorÒgðdo o pre¿o de exðcuçås dos reñiço6
palo periodó dÞ 90 (nçv8nta) d¡eq, cdnfndirs dâ dstã de sãu
vdruimrnto (48l12i2022), ou iðla, oló 28 dô msrço dã e023.
DAïA DE ASSINAIURA DO AOIT|VO| ?6 d6 lsnetro dê
2023.
FOF,O: Comqfce dê MâlmolohÕ, Ëslådo dâ FâÍånå.

t\¡larrroìðiÞ, !6 do låno¡rcr.üo 2023,
Poulo Jalr Pil¡tl

Prsfolto do Mãrmclslro

uunrclplo o¡ sÀo rrrAtËus oo suu
ÊslADo Do PARANA

AVrqr

O Mirnrclpìo do Sáo Mahus do Sul. EEtado do Prraná, leya
ao roohecìmento dar lnttrÈq66daq quo snì confôrmidado
cöm ¿ Le¡ Federal n.0 S.066/93, öofil rcd¿çåo alt¿råds pslo
Låi FedÊrál n.r 8.86il9{, e ållèraçðás f,ÖÈtôriðÍos, € Lc¡

.Munlc¡psl n,o 2.9571¿020, äncontt!.so sbBrlc â Llcitáçåo
abaíxo:

coNcoRRÈNctA N0 00sÌ1Q23

OBJETO: Conlratåqåo ds ompresâ d6 efigoñhsdã visando
a Pavimentaçào com Çllc¡çâo de CBUQ (Concråþ
Botumihoso Usln¡do a Qrrentel de Vras UrbaôâE na Vilâ Fety
e P¡nhsírinho, r¿sulhndo om uma àrea totsl dê 4802,87 mr
iquãtro niìl 6 oitoconlos s dois rnElros quadrado¡ o noventa e
6Èts declmslros quadrsdos), exaculadû ûonformç proiÈtos. A
obra dÈvsrå sdtëÕnstruldâ dß 6co(docQrrt as espeiifløçðqe
qr¡s s0guBm, drntro dâs noflnar dg çonstrUçâo, obgdcçendo
aoE deoonbos ô dot0lhês dað projolo6, ob quai6 6erão
fomacidos pslo MlJñ.ipiplo ds. Säo lvlsteus do Sdlr confûrmc
oolicitaçåo da Socretsria Municipal do Obras.
flPO DA LlclTAçÃ0: "Monor Valor Global"
ÞATA DE ABERTURA DOs ENVELoPES: 09/03/2023 ¡
partrr das ú9;?0 trora¡,

APâstsTÉcnics, com o inlBiro tærdo Edital o seus resp8ctlvos
anÈrps ê modelo, enco¡ka'sê disponfvel òe empreÊas
irìterôssãdas.nó s¡te do Munlcfpio d6 Seo Mrtéus do Sul:

!å&ÿi,sccrÐ.âlçJs.dcwl0¡g8.v,ltf,,local link'Licita.çðq¡",

.Såo Mâtbus dû 6ul, 30 ds iãnðjro de 202¡.

Femanda Gârcfa Said¡nha
Prefeita Municìpal

A melhor relaçâo

ilstoxbenefício

etl pub[icidadelegal

está no

Bemhraná

Lomldo
óÞl€td Olllolü

. o!6nl¡ij¿do
r t/n¡dldr l

dù md¡dôl

Pr¡ro da
rrulqåo

(di¡61.

PREFEIIURA ITUNICIPAL OË EIIURUNA
ÀvtsÒ DEr.tclÏA(;Äd

ñllutroù, dd?û lrÍ.ir!.

Batanços, Atas,

Súmulas ou Editais?

MuuçIEp.eE.PAEAilAglA
Ëshdo do'Pataná - Palàcio 8[ö Jo¡ô

COMUNICADO

coNcoRneÊNql¡ pùgtrcÁ H" o¡8r¿or¿

A Pßfortura rfo Municipio oe Þoronaguá.PR, através da

Comisrão Ëspecral dr licireçäo torna pûblicô qu6 ltguvs

Rât¡fiëâção då Editsl dovido APA n0 26633 TCE.PR, e

que o mssmo 9e Encontfa.dieponivel sffavès do silet

n^J4ù.{)ä/Ânaltra,0f,f¡r}ÿ"il (Fgflåì dâ Ïrânspãlêncrâ -
Supriméntos - Conlpras . Llcitaçðes,

Sèndò,ãsrim fìcq f6dqsl0nad€i növa dåls de ebeilirra
para q dia 03 de março de 20?3 ås ll4:00 horas.

lnfornragões àd¡cloflais, dúvidas e pedldos do

æclarecintenlæ, :devaåo .ser: .dirigidos å Co¡ìis¡åq

Especiai de .licitação, átrávår do &mail:

cp-lcp-am"oqgyp-,pl,gg{.þr' ou p6lo t6f eloilÊ 4t-3420-6059.
PARANAGUA, 30 DE JANEIRO DE 2023

SILYANEUlrtA
Pre6ldêntÉ dd

Ëä
w

PßËEEII.UBA-IU.NIçIBALOf -EJ IIIAIå
ÉARAitÁ

S0crðts¡¡¡ ltlunlclp¡l de Admjhlstrôçðó

Pregåo Prêsenclâl nr 0{7/20?3 - SRF

OBJETQÌ Coñlraþçãq da sBrÝiço d6 rnånutQnçâo de
eletrodomòslicoc, elBtrorl€trðnicos e equipamontos de

oozinha, com aquisiçåo dÊ pêgas, parå atendor âs

necessldðdos clã Prefeitura Municipsl ds Pinhâi¡ o Plnhais

Pravidênciâ. TlP0 DE LICITAçAOt Meñor Pr€ço, VALOR

MAXIMO: R$ I.023.733,77. E¡ITREGA E ABERTURA

OOS ENVELOPES: dia 11'¡028021, às 09:00 horas.

LOCÂL: Sal¡ do Llclttçôc6 Eituâdô no Rodorrir

Doputado Jo¿o Lsopoldó Jscomel, nf 12.1ß2, Téffåo,

CEP: 83.323.410, Örntro, Finhrlr/FR, EDITALI Ëstará

disponivel å06 ¡ntergssâdos, no sitc

h[ri(truLp¡nhqii&^Cþ\¿.þ¡, no link Licitaçðqs, do d¡å

l1tüi2023 ao dis 13/0Ø2023. INFoBMAçðE9; podoråo

ser obtidas no sits ou pelo telefone (041): 99271-4065. dês

08:00h ås 12i00h e dss f3:00h As 17:00h.

Pinhãis, 30i01/20?3.

Ay¡so do Llcitaçáo

ffirl*

hp um oryatnettto settt cotnprotnisso



PRT]I'ET'I'URA DO MUNICiPIO DII I!1AIìINGÁ - PARANÁ

Avrso DE LlcrläÇÃo
p¡ìn(;Ão ù:t,ti t'nô¡.¡t<;<l r,r'. o¡¡ ¡2021-pt\f ì\î

cur 3l rlc Jruciro dc 202J

Qþþ¡q: Registro dc Ptcço ¡>ara a Contlataçõo dc cm¡:rcsas para lbrnccimento c

instrlaçrlo rlc I)ivis(rria Dryrvrll, Itrosl.açIo do Surviço de Dcnroliçåo c rctirada dc

divisória tipo drywall, Porta de nradeila, Janela de vid¡o ternperado, espessura de

6 urrn, prra rlrywall, Janclo do corc¡ fèilo dc viclro rcmpcrrttlo ospcssur! (li, ó mrn,
corn 2 folhas, prra tlrywnll, c L,ã dc vidro, assim oonìo os scrviços de instalaçio
destes olrjctos, pora nteudinreuto clas uecessidades das Secretarias e Órgãos

vinculados ao Municí¡rio dc Marhrgii, por solicitaçùo da licorclariu Municiltul rJc

Logistica c Compms - SELOG. Recebiurento da.s propostasi até as 08;30 ltoras
tlo di,¡ 22 (vintc dois) de urarço de 2023. Ab{¡t$rÈ.dAu!ìmfì$.s"t$li:- ¡ìs l)8:30 ltoras
do dia 22 (vinte dois.¡ de nrar'ço de 2023. Inlcit¡ da sessãtr rle rlisDuta de lances:- às

09:30 horas do dia 22 (vintc dois) de nrurgo <le 2023, no site Plgl4ígtltlg_de_Bg¡¡.çf!
do Brasil - licitacoes-e.com.br O edital cornpleto estatá disponfvel atrovés do site:
ww.nrarin gu.pn gov. br/prElÈltrtnsp¿rcncia,

Illlsscs dc Jesus l\{¡la Kotstfas
Plofclto do Mttnlclplo tlc Morlngri

I Mormeleíro

AVfSO DIi: ABÍ)ITLJRA D$ IINV¡]T,OPI] DI) PR()POS:I'A DE PRÍ]ÇOS
TOtlr¿.I)A I)E PRIIçOS N' 00lr/2022 - PrvIM

PROCESSO ADIIIINISTRATIVO N" 258I2O22.LIC
OB,lllllfo: Conlrrtûção (le emprcsu paro rcalizução rfc rcf'onna dfr ljnid¿xlo B¡isiou
dc Ssútle - IJIìS do llom Jesus com iiltui(o dc atonrlcr as espocifìctçtlos nrírrirnas
estruturais dc adequação ao gênero do sen'iço.
Dsttr P¡¡ru Ahcr(uru De lìnvelopc Dc Pt'oposts.De Plcços: 0l de f'everoiro (lc
2023 às 09h00urin (lIorúr'io Dc Itrasília).

Mflrmolcho,30 dc jonciro de 2023.
I)svctson Collc rla Sllvu

I'r'qklcntc do CPl.
Portaria 6.864 ùe 22/0ÿ 12{122

799712023

EXTRATO PAR^ PUBLIC^çÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

(:ONTRÄI'O N" 068/2022
vtNcuLÁDo Ä coNcoRRtNcI^ No 00.1i2022

CONTIIATANTE: MUNJCIPIO DË MARMÈLË]RO
CONTIIA'lÂDÄ: P^VJMAR CONST'RIJlïR^ I)H OIJR.AS LI'I)A
OBJI,TO: Aditivo de prozo de execução.
PIìAZO: l'ica prouogado o prazo de exccução dos serviços pelo pcríodo de 90
(novcrrtâ) dius, conlados tla rlau dc scu vonoimonto (2811212022), ou scja, até 2{l
de nrnrço dc 2023.
DÂTA DE ¡tSSINÂTURÄ DO ÂDITIVO: 26 de jareiro de 2023.
!'ORO: Comnrcr tlc Mannclcìr'o, h)stndo do Paran¡i,

Mrrmeleiro, 26 de Jarreiro de 21123.

Prulo Jsir Piltrti
Prefelto dc lll¡rmclciro

752712023

I Nossø Senhora. døs Grøças

Aviso de licitação-Modalidade: Pregão Eletrônico n' 00412023.
Tipo de julgamento: menor preço Global. Modo de disputa:
aberto e fechado. O municfpio de Nossa Senhora das Graças,
estado do Paraná, torna público aos interessados que realizará
processo de licitação na modalidade de Pregäo Eletrônico,
conforme espec¡ficações deste certame nas condições fixadas
no ed¡tal e seus anexos, objeto: Gontratação de empresa para
futura e eventual disponibilização de serviços de Monltoria de
Transporte Escolar, em atendimento a Secretar¡a da Educaçâo
e Cultura do Municfplo de Nossa Senhora das Graças, estado
do Paraná. Valor máximo: R$ 277.889,76(duzentos e setenta e
sete mll oitocentos e oitenta e nove reais e setenta e sels
centavos). Abertura: 09h00min do dia 1310212023; retirada do
edital, local para informaçöes: setor de licitações - praça
deputado Nilson B. Ribas, 131, centro, Nossa Senhora das
Graças - PR, telefone (44) 3312-1150, ou pelo endereço
e I etrô n í co d o m u n ic f p i o _r,l /r^gJ.qs5 sgçåhe.r s.d"AgSLqç?¡gBtS ov.þl
- portal da transparência, ou pelo e-mail:
licitacao@nossasenhoradasgracas.pr.gov.br.Nossa Senhora
das Graças (PR), 30 de janeiro de 2023. Clodoaldo Aparecido
Rigieri - Prefeito Municipal.

812912023

DiárioQp¡Clil,Paraná
C0nd¡clo, IDdri!tr l¿ c scrYls0¡ 3a{eira | 31lJanl2023 - Edição n0 11342 31

I Nouø Esperança

AVrSO DE SUSPENSÃO DE LICTTAçÃO
COMUNICAMOS quc osrá srnpenso a 'I'omuda dc Preço n" ll2l2023 (objcto;

Contratação de empresa espec¡allzada na prestação de servlços
de engenharla para Ampllação da Escola Munlclpal Jul¡o Benatti

do Municfpio de Nova Ësperança - PR.), pnra anúlise dos tsrn()s do

cdital, A uovl data dâ sess¡¡o ptlblicu será infornrsda através dos lnesrrttrs tltcios

de divulgaçlo utilizaclos întelionnente. Outras infortnações poderão ser obtidas

nr uuid¡rde de Comprus e lici(lgöes da Prcfeitu¡a lvlunicipnl cle Nova Espclançtt
- PR, situada À Avcnidr Rocha Pomho, 1453. ccntro, Nova lì,spenrnça - PI{, ou

irtravés do telelone I faxAXX4l-3252-4545.
Nova Esperança, 30 de Juneirn ds 2023.

Ir,loacil Olivatti
Prcfèito Munici¡ral

814112023

765712023

PUBÍ,ICA O GABARITO E PIIAZO DII RECURSO DO
PROC¡:SSO STJI,Í]'HVO PÚBI,ICO SIMPI,TF'ICADO

N'.008/2022
O Município de Nova Esperança, Estarlo do Paranh, por intennédir¡
cla Secretaria Municipal tle Adnrinistração e pela Comissão
Organizatlora tlo Processr¡ Seletivo .Sinrplifìcado, torna ptlhlico prua
conhecinrento dos iuteressados o Gâbflrito e Prazo de Recurso do
Processo Selelivo Sinrplilicado (PSS), para irtencler as necessidades

tenrporárias e tle excepcional interesse público para o calgo cle

IJombciro Conrunitário.
Mais infonnações poderão ser obtidns junto ao site da Prefei$ra
Municipal dc Nova Esperança
lrttrrs://novtcsnerancii.pr'.gov.br/?nleio=1 568 e, no Deparcamento de

Gestão de Pessoas (RH), no hor'ário de expediente, de segunda a

sexta-feira, das 08h às I lh30nrin e das l3l-l30nrirr às l7h, Avenida
Rochr Ponrb<¡, n". 1.45 3, telefone (44) 32525 4 545.

N<-rva Esperança, 30 rle.janeilo de2023
Moacir Olivatti
Prefeito Municipal

8063t2023

I Nou¿r Prata do lguøçu

NovA PRA'I'AD() r(;UAÇtJ - PR
AVTSO Dtr LICITAçÂO

PRt:GÄ() Ì:l,r:'t'RÔtrtcx) N, ot¿/zozl
PRO(;ESSO 

^Dlrf 
INTSTRATM N' 079 t2023

O Munioipio do Novr Pruta do fguuçu - Hstrxlo tlo Parunri, atrar,ús de scu Prsfbit<r

Munioipul, krrnu público para oonhecirnerrto dos jnteressados. que rìs 08:30 horrs
<k: diit 23 / 02 t2021, rc¡l l i zurí licilfl çÀo n0 nroclahdad0 PR li:CìÀ O H,l..ti1lìÔN lco,
pelo critério de MENOII PltEç() POR ITEM, para Aquisiçào de equiparnentos
clclrônicos, clctro(lomésÍic(r6 c m{¡veis pnr& utifizaçrìo nos (lopûrtüm0ntos c
secretarios rnunicipois de Novn Pram do lguagu - I'r.
r,vwtvcoDrprusgovemÍrmcntais.gov.br "Accsso ldonlíliou<lo"
P¿r'a todas as ref'erènr¡i¿s de tempo será observado o horório de Brosília 1DF).
Outros intbnnoçilcs podcrüo scr obtidas ño sitq gwgÅpiülgel6bl ou alnwés d<r

Depârtunrento de Licitoção do Municlpio, Fone (46) 3545-8000.
Novr Prrttr do lguaçu - Pr, 30 d€ Jsncllo de 202-1,

Serglo Faust - Prefclto Munlclpnl
a15812023

t Palmos

AVISO DE LICITAçÄO
PROCESSO N'25712022
Modalidade de licltagão: Concorrència p/ Obras e Serv. Engenharia N0

18t2022
O Munlclpio de Palmas, Estado do Paraná, torna públlco aos lnteressados
que reallzará processo de llcltaçáo, na modalidado de Concorrêncla p/
Obras e S€rv, Engenharia no. 1812022, conforme especificaçõas desta
certame nas condlçõos fixadas no Edital 6 sôus anexos, sendo a licitaçáo
do tloo "MENOR PRECO GLOBAL".
DATA E HõRÄRto DÃTtctrAõ7-o: o9:1s do dia20t03t2023;
ENDEREçO: sala de reunlões da Prefeltura Municipal, na Rua Dr.
Bernardo Rlbelro Vlanna, no 903, 4o andar, sala 415, centrcl, Palmas -
Psraná,
MoDALIDADE: Concorrència p/ obras e Serv. Engenhariâ
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLABAL.
OBJETO: Conlrataçåo de empresa especlallzada para a constfuçäo de
quatro (4) poços tubulares profundos para as escolas: Escola Munlclpal

82s


